
Indicação Nº 4690/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, que, por intermédio da Secretaria 

competente, seja oficiado o Governo do Estado 

para realização de reformas e manutenção 

estrutural na E.E. Professor José Sérgio Pereira, 

localizada no bairro Parque Suburbano, devido às 

condições atuais da estrutura.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente proceda com o acionamento e notificação junto ao Governo do Estado de São Paulo, 

responsável pela unidade escolar, para realização de reformas e manutenção estrutural na E.E. 

Professor José Sérgio Pereira, localizada no bairro Parque Suburbano.

Pais e responsáveis relatam preocupação com a atual estrutura da escola, que 

apresenta sinais de desgaste e danos, podendo comprometer a segurança de alunos, professores 

e funcionários.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores
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A presente Indicação tem por objetivo solicitar que o Poder Executivo, por meio 

da Secretaria competente, oficie o Governo do Estado de São Paulo para que sejam realizadas 

reformas e manutenções estruturais na E.E. Professor José Sérgio Pereira, no bairro Parque 

Suburbano.

A estrutura física adequada das unidades escolares é essencial para garantir um 

ambiente seguro e propício ao aprendizado.

Os relatos de pais e responsáveis apontam para problemas estruturais que 

necessitam de atenção, a fim de evitar riscos à integridade física dos alunos e profissionais da 

educação.

Diante disso, é fundamental que sejam adotadas medidas urgentes para avaliação 

técnica e execução das melhorias necessárias.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a execução das providências necessárias junto ao órgão responsável

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 24 de abril de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 24 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1R3DXA756AGK9CUP, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1R3D-XA75-6AGK-9CUP
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